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PROCESSO ADMINISTRATIVO 04/2026 
COMPRA DIRETA N° 03/2026 

 

TERMO DE REFERÊNCIA / JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE: COMPRA DIRETA nº 03/2026 
TIPO: MENOR PREÇO  
 
Órgão Interessado: Câmara Municipal de Tapurah/MT. 
Localização: Av. Paraná, 1725, na cidade de Tapurah - MT. 
 
Áreas Interessadas: 
GABINETE DO PRESIDENTE 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

 
1. DO OBJETO 
1.1 É objeto deste termo de referência é para contratação de Empresa Especializada 
para fornecimento de persianas sob medida para atender demanda da Câmara Municipal 
de Tapurah. 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1 A necessidade de aquisição de persianas sob medida visa atender à implantação 
da sala da mulher, sala de vereadores, sala da assessoria de impressa e sala de 
reuniões/presidência da Câmara. 
2.2 A opção por persianas sob medida visa maior durabilidade dos materiais, bem 
como estética e padronização com qualidade de persianas já existentes, atendendo aos 
princípios da eficiência, economicidade e interesse público que regem a Administração 
Pública. 

2.3 Diante do exposto, encaminha-se a presente solicitação para autorização da 
aquisição dos persianas sob medida, a fim de que sejam adotadas as providências 
necessárias para o início dos procedimentos licitatórios cabíveis, nos termos da legislação 
vigente. 
3 DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
3.1 O objeto do presente Termo de Referência apresenta a seguinte descrição 
detalhada e os seguintes quantitativos, conforme tabela abaixo: 

ITEM COD. DESCRIÇÃO UNID. QTD Valor Total 
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TCE 

01 000720283 

Cortina Persiana Double Vision 
Semi Blackout do Tipo Rolo bege 
Mescla sob medida com Bandô. 
Medidas: 85cm Largura X 65cm 
Altura; Cor: Bege Claro. 

UNID 03 R$ 498,56 R$ 1.495,68 

02 000720283 

Cortina Persiana Double Vision 
Semi Blackout do Tipo Rolo bege 
Mescla sob medida com Bandô. 
Medidas: 130cm Largura X 65cm 
Altura; Cor: Bege Claro. 

UNID 03 R$ 776,59 R$ 2.329,77 

03 000720283 

Cortina Persiana Double Vision 
Semi Blackout do Tipo Rolo bege 
Mescla sob medida com Bandô. 
Medidas: 210cm Largura X 65cm 
Altura; Cor: Bege Claro. 

UNID 01 R$ 1.268,98 R$ 1.268,98 

TOTAL R$ 5.094,43 
3.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Federal n° 10.818, de 2021 e Resolução do Legislativo Municipal n° 122/2023. 
3.4. As persianas devem ser entregues devidamente montadas e pronto para uso sem 
custo adicional a administração pública contratante. 
 
4. PRAZO DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. O prazo de vigência é de 60 (sessenta) dias a contar da contratação podendo ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso nos termos do art. 84 
da Lei 14.133.2021. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXXIII, alínea “d” da Lei 14.133/2021: 
5.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

5.1.1. Sustentabilidade: 
5.1.1.1. Os itens objetos dessa licitação devem observar os critérios de sustentabilidade 
inseridos em sua descrição que se baseiam no guia nacional de contratações 
sustentáveis. 

5.1.2 Indicação de marcas ou modelos (art. 41, inciso I, da Lei 14.133/2021): 
5.1.2.1.  Na presente contratação será admitida a indicação de marcas como referência 
e critério mínimo de qualidade. 
 5.1.2.2. A descrição das marcas tem como objetivo indicar referência de qualidade ou 
facilitação da descrição do objeto, podendo ser aceito produto equivalente, similar ou de 
melhor qualidade, mesmo que não conste na descrição do objeto de acordo com as 
justificativas contidas no estudo técnico preliminar. 

5.1.3. Não será exigido amostra para verificação de qualidade, tendo em vista trata-se de 
objeto que pela descrição do produto pode-se verificar se atende ou não as exigências de 
qualidade dispostas na descrição dos itens dessa licitação. 
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5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei 
14.133/2021, pelas razões abaixo justificadas: 

5.3.1. A garantia contratual será dispensada tendo em vista que se trata de objeto de 
fornecimento imediato e solicitação fracionada, ademais os riscos envolvidos são mínimos, 
tendo em vista que se trata de futura e eventual contratação, a falta de fornecimento de 
determinado produto não prejudica o regular funcionamento do órgão envolvido nesta 
licitação. 

 
6. RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
6.1. As despesas decorrentes da execução do objeto a ser adquirido ou contratado correrão à 
conta de recursos específicos da Câmara Municipal de Tapurah /MT, nas dotações a seguir 
discriminada: 
ORÇAMENTO - CÂMARA MUNICIPAL  
01.001.01.031.0001.10038.44.90.30.00.00 - Equipamento e Material Permanente 
 
7. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
7.1. Endereço e horário para entrega dos produtos:  

a) Câmara Municipal de Tapurah: Avenida Paraná, n° 1725 - Centro, Tapurah/MT, CEP 
78.573-000. Entrega nos seguintes horários: das 7h00min às 11h00min e das 13h00min às 
17h00min. Aos cuidados dos servidores responsáveis pelo departamento de compras e 
orçamento e o de fiscalização de contratos; 
 

7.2. O fornecimento será efetuado em remessa única de acordo com as necessidades 
solicitadas, com prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento/NAD/ Empenho.  

7.2.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas as situações de caso fortuito e 
força maior. 

7.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no momento da entrega pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.  
7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste termo de referência, devendo ser substituídos no prazo de 7 
(sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.  
7.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
7.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo.  
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7.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado, no prazo de até 10 (dez) dias (deve estar em consonância 
com o edital e contrato, quando houver) da data de apresentação dos documentos de 
cobrança, desde que a totalidade do objeto contratado tenha sido executada, atestada e 
aprovada pelo contratante.  
8.2. O pagamento será efetuado na conta corrente da contratada através de ordem bancária.  
8.3. Os bens entregues ou serviços prestados em desacordo com as especificações 
contratuais não serão atestados pela fiscalização.  
8.4. A contratada deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da nota de 
empenho. 
8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contratada não tenha 
concorrido, de forma alguma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo Município, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 
I = (6 / 100)                                         I = 0,00016438 
     _______                                    TX = Percentual da taxa anual = 6% 
         365 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

9.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º). 
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9.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 
art. 120). 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

9.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 
121, §1º). 

9.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim como e-mail, WhatsApp ou outro aplicativo utilizado. 
9.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa devendo ser verificado a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) 
e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não sejam 
apresentados com a nota fiscal. 
9.10.  A contratante obriga-se a:  

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência (ou 
no edital e seus anexos);  
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes deste termo de referência/edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
c) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
e) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos neste termo de referência.  
f) Fornecer à contratada a relação de servidores e unidades autorizadas a acompanhar 
e fiscalizar a execução do contrato e atestar os relatórios de visita, quando necessário.  
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g) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do 
fornecimento/serviço, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

9.11. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência/Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições na sede da Câmara Municipal 
de Tapurah, conforme especificações, prazo e local constantes no termo de 
referência/edital, e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, sem qualquer 
ônus adicional para a contratante;  
b) Entregar, quando for o caso, o manual do usuário, com uma versão em português e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada;  
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990);  
d) Substituir, reparar ou repor o objeto ou parte dele considerada defeituoso, ou 
rejeitado pelo gestor desta contratação e/ou que venha a apresentar defeitos graves de 
fabricação ou ainda que tenha sido danificado pela contratada ou preposto seu;  
e) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação;  
f) Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de 
paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso 
ocorrer por exigência da contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito 
horas), após a sua ocorrência; 
g) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para 
a boa execução do objeto do contrato por sua conta, na forma da Lei 14.133/2021.  
h) Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, 
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal 
necessário à execução do objeto contratado;  
i) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à 
contratante ou a terceiros, tendo como agente a contratada, na pessoa de prepostos ou 
estranhos;  
j) Observar para que o transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas 
relativas à embalagens, volumes, etc.;  
k) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste 
termo de referência;  
l) Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, 
forem vítimas seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em 
conexão com estes, ainda que verificado o acidente em dependências da contratante;  
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m) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza 
impostas à contratante em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou 
condição deste contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;  
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
o) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
10. DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
10.1. As PARTES se comprometem a cumprir a Lei 13.709.2018, “Lei Geral de Proteção 
de Dados – LGPD”, além das demais regulamentações existentes e que porventura 
possam advir relativamente a proteção de dados, obrigando-se a implementar todas as 
medidas técnicas de segurança para proteção de dados pessoais que tenham acesso em 
virtude ou em consequência da relação contratual mantida. 
10.2. As PARTES asseguram que seus empregados, prepostos, consultores e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, devam ter acesso e/ou 
conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais para fins de cumprimento do 
CONTRATO, se encontram obrigados a sigilo profissional, responsabilizando-se pela 
conformidade em relação à legislação, especialmente, mas sem limitação:  
10.2.01. à proteção de dados pessoais, 
10.2.02. ao tratamento das informações, 
10.2.03. à transferência desses dados e demais exigências legais. 
10.3. A CONTRATANTE declara ciência em relação a Política de Privacidade e 
Compromisso com a Proteção de Dados que regula a relação contratual entre as partes. 
 
11. DA CLASSIFICAÇÃO DE BENS COMUNS 
11.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos do inciso XIII do art. 6° da Lei n° 14.133/2021. 

 
12. DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 
12.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que apresentar o 
menor valor global.  
 
13. CONTROLE DE EXECUÇÃO 
13.1. Nos termos da Lei 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusiva perante terceiros, por qualquer irregularidade ainda que resultante 
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de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com a Lei 14.133/2021. 
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhado os apontamentos à 
autoridade competente para as providencias cabíveis. 

 
14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

14.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
14.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
14.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
14.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
14.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
14.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
14.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
14.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
14.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
14.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

14.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 
 

Avenida Paraná, 1.725 – CENTRO- CEP 78.573-000 – MUNICÍPIO DE TAPURAH – MT 
TEL: (066) 99216-3119 

 

  

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 14.1.2 a 14.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8 a 14.1.12, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 
14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
14.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
14.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
14.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
14.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  
14.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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14.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
14.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
14.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
nos anexos a este Aviso. 
 

15 DO REAJUSTE 
15.1 Durante a vigência do contrato a contratada poderá solicitar a revisão ou 
repactuação dos preços para manter a equação econômico-financeira obtida na 
licitação, mediante comprovação dos fatos previstos no Art. 124 e seguintes da Lei 
14.133/2021, inclusive com demonstração em planilhas de custos. 
15.2. Poderá ser concedido o reajuste do preço, a requerimento da contratada e depois 
de transcorrido um ano da data limite para apresentação da proposta atualizada no 
certame licitatório, de acordo com o índice de correção monetária geral ou setorial 
aplicável, neste caso o IPCA-IBGE. 
15.3. Quanto aos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e reajuste de preços de 
contratos, a análise contábil e jurídica e decisão caberão ao órgão ou entidade 
contratante. 
15.4. Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será registro por 
aditamento ao contrato, e o reajuste mediante apostilamento. 
 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados a 
Câmara Municipal de Tapurah/MT, por escrito, no endereço: Avenida Paraná, n° 1725, 
Centro, CEP nº 78.573.000 ou através do e-mail: licitacao@tapurah.mt.leg.br. 
 
17 - NOME E FUNÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
17.1. Roberta Maiara de Souza – Membro Equipe de Apoio – Portaria 08/2026 
17.2 . Rhayza Alves de Arruda Saraiva – Diretora Administrativa e Financeira 
 

 
Tapurah-MT, 20 de janeiro de 2026. 

 
 
 

mailto:licitacao@tapurah.mt.leg.br
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Rhayza Alves de Arruda Saraiva  
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 
 
 
 
 

Roberta Maiara de Souza 
Membro Equipe de Apoio Portaria 008/2026 

 

 
 

 
 

 
  
  

APROVAÇÃO 
Aprovo o presente Termo de Referência tendo em vista que 
o mesmo foi elaborado de forma conveniente e oportuna 
para atender a demanda da Câmara Municipal de 
Tapurah/MT. 
 
Data: 20/01/2026. 
 
 
 
 
 

__________________________ 
Daise Martins de Souza 

Presidente da Câmara 
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